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Presidente

CONSIDERANDO. a obrigação precípua dos Poderes 

Públicos, sobretudo do Executivo Municipal executar obras 

que venham satisfazer a vontade do povo;

CONSIDERANDO. que cabe a nús legisladores rei

vindicar às autoridades competentes tudo aquilo que venham 

de encontro ao bem estar da Comunidade}

CONSIDERANDO, que a solicitação ora feita vem * 

atender aos anseios daquele local;
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1 O I £ 2 à Mesa apos ouvido o Plenário, se

ja remetido ofício ao Exm2 Senhor Prefeito Municipal, soli

citando as providencias necessárias para o calçamento da * 

Rua Artur Be mar des, no Arraial do Cabo, 42 Distrito de Ca 

bo Prio*
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